LEIN®024/95

SUMULA: Cria o Conselho Municipal de Assistén-
cia Social, a Conferéncia Municipalde Assisténcia
Social, o Fundo Municipal de assisténcia Socialeda
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL. DE PALMITAL,
Estado do Paran4, no uso de suas atribuicdes legais, aprovou, aseguinte Lei

CAPITULO1
DAS DEFINICOES E OBJETIVOS

Art. 1° - A assisténcia social, direito do cidaddio e dever do
Estado, ¢é Politica de Seguridade Social ndo contribuitiva, que prevé os minimos sociais, realizada
através de um conjunto integrado de agdes da iniciativa publica e da sociedade, para garantir o
atendimento as necessidades basicas da populagfo.

Art. 2° - Para efeitos desta Lei considera-se instituicio de assis-
téncia social:

a) organizag#o de usudrio aquela que congrega, representa e
defende os interesses dos segmentos previstos nas LOAS, sendo usuério da assisténcia social a
crianga, o adolescente, 0 idoso, a familia e a pessoa portadora de deficiéncia,

b) entidade prestadora de servigo e organizaglio de assisténcia
social que presta, sem fins lucrativos, atendimento, assisténcia especifica ou assessoramento aos
beneficidrios atingidos por lei;

¢) trabalhador no setor compreendido pelo grupo de
trabalhadores, ao nivel primario, secundario ou universitario, que esteja constituido legalmente em
associagdes, conselhos de classes ou sindicatos e que atuem diretamente em entidades de
atendimento ou de defesa dos direitos dos usuérios de assisténciasocial,

As instituigdes mencionadas no "caput " deste artigo, deveréio
ter por atividade principal uma ou mais das seguintes agdes:

1- a protegfio a familia, a maternidade, 4 infincia, 4 adolescencia
eavelhice;

II - o amparo as criancas e adolescentes carentes;

I1I - a promogdo da integragdo ao mercado de trabalho;

IV - a habilitacio e a reabilitagio das pessoas portadoras de
deficiéncia e a promog#o da sua integrag#o a vida comunitéria.

V - apromog#o de projetos de enfrentamento & pobreza.



